
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

FACULDADE DE DIREITO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 

 

 

 

 

 

 

Luciana Robles de Almeida 

 

 

 

 

Segurança Jurídica no Contexto de Crises de Significado do Direito 

Entre Efeitos Retrospectivos e Prospectivos para a sua Promoção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto Alegre 

2024 



 

 
 

LUCIANA ROBLES DE ALMEIDA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Segurança Jurídica no Contexto de Crises de Significado do Direito 

Entre Efeitos Retrospectivos e Prospectivos para a sua Promoção   

 
 
 
 
 
 

Tese apresentada à Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul como requisito parcial para 
obtenção do título de Doutora em Direito. 
 
Orientador: Prof. Dr. Daniel Mitidiero 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 

2024 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

À minha família. 

  



 

 
 

AGRADECIMENTOS 
 

 

Agradeço a todos que me acompanharam durante a elaboração deste trabalho.   

 

Agradeço, principalmente, ao meu orientador, Professor Daniel Mitidiero, pelos extraordinários 

incentivo e generosidade, pelo acolhimento, pela inspiração e pelas muitas oportunidades que 

me ofereceu. Agradeço, também, pelo exemplo, destacando seu profissionalismo, seu 

entusiasmo e sua incansável busca pela excelência. 

 

Agradeço à Victória Pasqualotto e ao Augusto Fleck pela parceria, pelo incentivo e pela 

amizade. Agradeço, igualmente, à Raquel Ramires, por toda a ajuda e colaboração.  

 

Agradeço a todos os Professores que me ajudaram e me incentivaram na elaboração deste 

trabalho, especialmente, Ana Paula Ávila, Ângelo Roberto Ilha da Silva, Artur Carpes, Daisson 

Flach, Fabiano Menke, Humberto Ávila, José Guilherme Giacomuzzi, Klaus Koplin, Lisiane 

Feiten Wingert Ody, Luiz Guilherme Marinoni, Marco Félix Jobim, Pedro Adamy, Pedro 

Moreira, Rafael Maffini, Ricardo Alexandre da Silva, Sérgio Arenhart, Sérgio Mattos, Teresa 

Arruda Alvim e Vitor de Paula Ramos. 

  

Agradeço às Senhoras Rosmari de Azevedo, Vanessa Knevitz e Yara Garcia de Freitas e ao 

Senhor Marcelo Rodrigues Pinto, pela atenção e pela gentileza. Agradeço, também, em nome 

da Sra. Nariman Nemmen, toda a equipe da Biblioteca da Faculdade de Direito da UFRGS.  

 

Agradeço aos colegas e amigos Alexandre Gavronski, Antônio Zanette, Fernanda Carravetta, 

Guilherme Lessa, Isadora Gross, Lorenzo Pozzebon, Maria Cecília Butierres e Rodrigo 

Mendonça, pela amizade e pelo apoio.  

 

Agradeço, enfim, à minha família pelo suporte, e, em especial, ao Bernardo pelo apoio e pelo 

carinho. 

 

 
 
  



 

 
 

RESUMO 

 

Este trabalho tem o propósito de analisar instrumentos voltados à promoção da segurança 

jurídica em um contexto marcado por crises de significado do Direito. Divide-se em duas partes. 

Na primeira, sublinha-se como premissa determinada compreensão sobre o princípio da 

segurança jurídica e retomam-se construções teóricas relacionadas, ainda que não 

exclusivamente, à promoção da segurança jurídica. Como temas recorrentes, apontam-se a 

decisão em controle de constitucionalidade e a respectiva modulação de efeitos, o precedente e 

a sua superação, inclusive de forma prospectiva, e as alterações promovidas pela Lei n. 13.655, 

de 2018, ao Decreto-Lei n. 4.657, de 1842, especialmente no art. 23. Na segunda parte,  

propõe-se uma reconstrução teórica, identificando e comparando um conjunto de instrumentos 

voltados à promoção da segurança jurídica no Direito Brasileiro, destacando-se, nesse contexto, 

a modulação de efeitos da decisão em controle de constitucionalidade, a superação do 

precedente com efeitos prospectivos e a formação do precedente com efeitos prospectivos. 

Conforme se sustenta, cada uma dessas técnicas atende a pressupostos específicos, o que 

justifica um tratamento individualizado. 

 

Palavras-chave: Segurança Jurídica. Processo Civil. Modulação de Efeitos. Precedente. 

Superação. Formação.  

 

ABSTRACT 

 

The present study aims to characterize different ways by which legal certainty can be pursued 

in Brazil. It suggests that both in the context of litigation about whether legislation is void for 

inconsistency with the Constitution and in the context of adjudication there are different 

techniques that may be used with such objective: modulação de efeitos, prospective overruling 

and prospective application of precedent arising from cases of first impression. In spite of 

similarities, there are specific reasons to each, namely, securing an overall constitutional state 

of affairs; reliance as an ability to rely on the law, regardless of whether such reliance actually 

occurred; and hardship that deeming new law to have been applicable in the past may entail. 

 

Key words: Legal Certainty. Retroactivity. Prospective Overruling. Precedent. 
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INTRODUÇÃO 

 

Assim como o Direito deve ser relativamente estável e previsível para que as pessoas 

possam planejar suas vidas com confiança, deve ser maleável para corrigir erros e se adaptar a 

novas circunstâncias.1  

Este trabalho se propõe a discutir instrumentos voltados a suavizar passagens, ou a 

atenuar o impacto da novidade, em contextos de crise de significado no Direito.  

Consideram-se hipóteses nas quais, ou os efeitos produzidos são constitucionalmente 

indesejados, ou não se tem definição – no sentido de que ainda não se formou um precedente – 

quanto ao significado do Direito, ou, uma vez definido, vem a ser modificado por uma nova 

compreensão da Corte Suprema.  

Não faltam exemplos no cotidiano do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 

de Justiça. Em 2016, ao julgar o caso Parati Petróleo, o Supremo Tribunal Federal alterou um 

entendimento consolidado em matéria tributária. No debate, afirmou-se que “como regra geral, 

se impõe a modulação”.2 Em 2018, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu “um regime de 

transição que modula os efeitos da decisão” que entendeu ser de “taxatividade mitigada” o rol 

de hipóteses de cabimento do agravo de instrumento.3 Em 2021, o Supremo Tribunal Federal 

declarou inconstitucionais dispositivos que previam a incidência de ICMS nas transferências 

de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular localizados em Estados diferentes. 

Essa decisão reafirmava o entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal e, também, do 

Superior Tribunal de Justiça. Porém, considerando existentes “circustâncias excepcionais que 

justificam que se mantenham intactas algumas situações já consolidadas, em atenção ao 

princípio da segurança jurídica”, o Supremo Tribunal Federal decidiu modular os efeitos da 

decisão “a fim de que tenha eficácia pró-futuro a partir do exercício financeiro de 2024”.4  

É adequado o recurso à modulação de efeitos em todos esses casos? 

                                                        
1 ALEXANDER, Larry. “Precedent: The What, the Why and the How”, in: EDINCOTT, Timothy; 
KRISTJÁNSSON, Hafsteinn Dan; LEWIS, Sebastian (eds.). Philosophical Foundations of Precedent. Oxford: 
Oxford University Press, 2023, p. 18. Associando “stability and change” a “the level at which the practice of 
constraint by precedent is defined”, ALEXANDER, Larry. “Constrained by Precedent”, Southern California Law 
Review, vol. 63, n. 1, November 1989, p. 64. 
2 Parati Petróleo v. Estado de Minas Gerais. Tema 201. STF, Plenário, RE n. 593.849/MG, Rel. Min. Edson 
Fachin, j. em 19.10.2016. 
3 Quim v. Shirase. STJ, Corte Especial, REsp n. 1.704.520/MT, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, j. em 5.12.2018, e 
Silva v. Zuzzi. STJ, Corte Especial, REsp n. 1.696.396/MT, Rel. ª Min.ª Nancy Andrighi, j. em 5.12.2018. 
4 Governador do Estado do Rio Grande do Norte, STF, Plenário, ADC n. 49/RN, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 
19.4.2021. 
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Neste trabalho, sustenta-se que o processo civil brasileiro dispõe de um conjunto de 

instrumentos voltados à promoção da segurança jurídica: a modulação de efeitos das decisões 

tomadas em controle de constitucionalidade, a formação de precedentes com eficácia 

prospectiva e a superação de precedentes com eficácia prospectiva. Embora irmanados por essa 

finalidade comum, respondem a pressupostos específicos e se aplicam em contextos diversos.  

Divide-se o trabalho em duas partes. 

Na Parte I, retoma-se, ainda que em linhas gerais, o conceito de segurança jurídica que se 

toma como premissa. Assim como a interpretação – compreendida como processo que conduz 

a determinado resultado – pode ter diferentes acepções, também o tema da segurança jurídica 

pode ser desenvolvido a partir de diferentes abordagens. Apesar do interesse e da importância 

do tema, é preciso sublinhar que debatê-las e compará-las foge ao escopo deste trabalho.  

Adota-se uma teoria cognitivista moderada da interpretação associada a uma compreensão 

argumentativa da segurança jurídica.5  

Em seguida, ainda na Parte I, examinam-se propostas teóricas relacionadas, ainda que não 

exclusivamente, à promoção do princípio da segurança jurídica. Essas propostas partem de 

temas recorrentes, como a decisão em controle de constitucionalidade e a respectiva modulação 

de efeitos, o precedente e a sua superação, inclusive de forma prospectiva, e as alterações 

promovidas pela Lei n. 13.655, de 2018, ao Decreto-Lei n. 4.657, de 1942, especialmente no 

art. 23. 

Com base nesses temas, na Parte II, propõe-se uma reconstrução teórica, distinguindo, 

em um primeiro momento, as técnicas da modulação de efeitos da decisão em controle de 

constitucionalidade, da superação de precedente com efeitos prospectivos e da formação de 

precedente com efeitos prospectivos. Em um segundo, passa-se a compará-las, destacando-se 

convergências e divergências.  

A tese consiste em que a modulação de efeitos da decisão em controle de 

constitucionalidade, associada ao art. 27, da Lei n. 9.868, de 1999, a formação de precedentes 

com efeitos prospectivos, associada ao art. 2º, caput, da Constituição, e a superação de 

precedentes com efeitos prospectivos, associada ao art. 927, § 3º, CPC, são instrumentos 

voltados à promoção do princípio da segurança jurídica e que, embora apresentem essa mesma 

                                                        
5 Conforme ÁVILA, Humberto. Constituição, liberdade e interpretação (2019). 2. Ed. São Paulo: Malheiros, 
2021, p. 37; ÁVILA, Humberto. Teoria da Segurança Jurídica (2011). 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2019, p. 728. 
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função, aplicam-se em diferentes contextos, atendendo a diferentes pressupostos e respondendo 

a diferentes regras de competência. 

A modulação de efeitos se situa no campo do controle de constitucionalidade, sendo 

informada por razões relacionadas à promoção de um estado de coisas mais constitucional do 

que aquele que seria estabelecido com a implementação dos efeitos ex tunc da decisão que 

decreta a inconstitucionalidade. Admite-se, excepcionalmente, a outorga de efeitos ex nunc à 

decisão que decreta a inconstitucionalidade de um dispositivo com o objetivo de se preservar 

um estado de coisas mais constitucional do que inconstitucional. Nesse contexto, parece 

possível associá-la especialmente à promoção de segurança jurídica em termos de estabilidade 

e de confiabilidade da ordem jurídica. A eliminação da lei com efeitos ex tunc provocaria ofensa 

ainda maior à Constituição; para os cidadãos, em termos de credibilidade institucional da ordem 

jurídica, é preferível manter os efeitos da lei a suprimi-los. 

A superação do precedente com efeitos prospectivos se aplica à interpretação do Direito 

em geral, sendo informada por razões relacionadas à possibilidade de se agir com base no 

Direito vigente. O Direito deve ser relativamente estável de modo a possibilitar que as pessoas 

tomem decisões e façam planos de maneira juridicamente informada; deve, igualmente, 

proteger a expectativa naquilo que é conhecido e naquilo que foi planejado. Destaca-se a 

segurança jurídica especialmente como cognoscibilidade, estabilidade e confiabilidade na 

ordem jurídica, na medida em que se admite, de forma excepcional, a outorga de efeitos 

exclusivamente prospectivos à superação do precedente com o objetivo de respeitar a própria 

possiblidade de se confiar no Direito e de se fazerem planos em determinado contexto 

normativo.  

A formação do precedente com efeitos prospectivos igualmente diz respeito à 

interpretação do Direito em geral, sendo informada por razões relacionadas à impossibilidade 

de se seguir uma norma inexistente e, também, à circunstância de que um precedente pode se 

estabelecer somente depois de anos – ou décadas – inclusive em sentido contrário à 

compreensão geral da comunidade, aos significados mínimos dos dispositivos normativos, à 

jurisprudência das Cortes da Justiça, à coisa julgada, e, eventualmente, a precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, no caso de formação de precedente pelo Supremo Tribunal Federal. A 

formação do precedente com efeitos prospectivos associa-se à promoção da segurança jurídica 

especialmente nas dimensões de estabilidade e de confiabilidade na ordem jurídica. Embora 

não exista um precedente – e, nessa dimensão, tendencialmente, haja menor grau de 
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cognoscibilidade normativa –, não se descarta que a formação de um precedente suscite 

dificuldades, sobretudo se ocorrer depois de décadas. 

Tanto a modulação de efeitos da decisão em controle abstrato de constitucionalidade 

quanto a operação com precedentes se situam em um campo mais amplo, seja porque atrelado 

a uma dúvida sobre a legitimidade da norma,6 seja porque atrelado à tutela dos direitos em 

dimensão geral,7 de modo que envolvem, prevalentemente, a promoção da segurança jurídica 

como norma objetiva, abstrata e protetiva de interesses coletivos, no que se contrapõe ao 

princípio da proteção da confiança, compreendido como norma protetiva de atos concretos de 

disposição de direitos fundamentais em razão de determinada orientação normativa.8  

Como consequência, sugere-se que, no âmbito do controle abstrato de constitucionalidade 

e da superação de precedentes com efeitos prospectivos, não cabe o debate, a produção de prova 

e a decisão a respeito da existência de uma base de confiança, da confiança propriamente dita, 

do exercício efetivo e causalmente vinculado da confiança e da frustração da confiança.9 Esses 

aspectos aparecerão no controle difuso de constitucionalidade e, segundo se sustenta, sendo 

superado o precedente, cabe à parte interessada suscitá-los em processo autônomo, o que 

depende de sua caracterização como fatos relevantes não considerados na ratio decidendi.10 No 

âmbito da formação de precedentes, embora a Corte Suprema possa ressalvar o caso concreto, 

tutelando-o especificamente, caso opte por aplicar o entendimento formado a partir de um 

marco temporal, responderá igualmente à tutela da segurança jurídica em sua dimensão objetiva 

e no seu aspecto pessoal relacionado ao interesse coletivo.11  

Demonstrar a tese é o que se passa a fazer a seguir. 

 

  

                                                        
6 MARINONI, Luiz Guilherme. “Controle de Constitucionalidade”, in: SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, 
Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de Direito Constitucional (2012).11. ed. São Paulo: Saraiva, 2022, 
pp. 1073-1074. 
7 A propósito, MITIDIERO, Daniel. “A tutela dos direitos como fim do Processo Civil no Estado Constitucional”, 
Revista de Processo, vol. 229, março de 2014, pp. 51-74. 
8 Pressupõe-se o conceito desenvolvido por ÁVILA, Teoria da Segurança Jurídica, cit., pp. 388, 525. 
9 ÁVILA, Teoria da Segurança Jurídica, cit., pp. 423-427, 601. 
10 Retoma-se a definição de questão distinta, conforme MITIDIERO, Daniel. Ratio Decidendi – Quando uma 
Questão é Idêntica, Semelhante ou Distinta?, São Paulo: RT, 2023, pp. 87 e 103-104. 
11 Pressupõe-se o conceito desenvolvido por ÁVILA, Teoria da Segurança Jurídica, cit., p. 425. 
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